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APRESENTAÇÃO 

Na era da comunicação e da revolução tecnológica disruptiva, todas 
as áreas do direito sofrem o impacto das mutações. Cada vez mais, a ciên
cia social tem que lidar com um vocabulário "transnacional", "pós-nacional", 
"globalizado" e "cosmopolita". 

Na verdade, há em andamento, no mundo, uma transformação " ... rela
cionada à emergência de uma ou diversas novas ordens jurídicas e políticas 
para além do Estado nacional (Brunkhorst, 2007:63-109) e às implicações 
destas tendências para novas formas de lidar com os paradoxos da deci
são jurídica e política (Koskenniemi, 2008:65-89; Fischer-Lescano e Teubner, 
2006:10-33)", no dizer elegante de Pablo Holmes em interessante artigo 
denominado "O Constitucionalismo entre a Fragmentação e a Privatização: 
Problemas Evolutivos do Direito e da Política na Era da Governança Global". 
A partir de uma leitura da teoria social dos sistemas, o autor observou os 
processos de transformação do direito e da política graças à crescente inte
gração transnacional da sociedade mundial. 

Nesse contexto de transformação, fala-se cada vez mais em governan
ça em lugar de governo, na qual os indivíduos e as instituições, públicas e 
privadas, administram seus assuntos comuns. 

Uma espécie de ordem espontânea, formada a partir de atores priva
dos e suas práticas contratuais, assim como proposta por F. Hayek (1945), 
Klaus Gunther (2003) e Teubner (2004) . 

O processo civil deve estar preparado para estes novos tempos, simpli
ficar a forma de atuar por parte do Judiciário e estar à altura de seus novos 
desafios, sobretudo para garantir segurança jurídica. 

Nesse passo, o sistema de precedentes trazido pelo novel diploma foi 
uma de suas grandes inovações no campo da segurança jurídica e agilida
de na prestação jurisdicional. Assim é que, no microssistema de demandas 
repetitivas, definido o leading case, a tese passará a ter eficácia vinculante 
sobre os julgamentos posteriores e repercussão direta sobre os demais re
cursos interpostos com o mesmo fundamento, tendo-se, nitidamente, um 
contexto de objetivação da recorribilidade, haja vista que seus efeitos ema
nam para além do processo no qual fora definida. 

Na verdade, ultrapassado o primeiro estágio de adaptação da comu
nidade jurídica ao novo Código de Processo Civil, parece que alguns pontos 
ainda não receberam o merecido enfoque. 

É o caso do instituto abordado com maestria neste trabalho: o 
Incidente de Assunção de Competência, o IAC. De fato, por um lado, alguns 
Tribunais vêm se mostrando receptivos à pacificação de questões por essa 
via, de outro se verifica uma inegável timidez, que a comparação quantitati
va com outros instrumentos deixa entrever. 
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Naturalmente, o cenário deve mudar e, para tanto, muito contribuiram 
Aluisio Gonçalves de Castro Mendes, Desembargador Federal do Tribunal Regional 
Federal da 2ª Região e professor titular de Direito Processual Civil da Universidade 
do Estado do Rio de Janeiro e da Universidade Estácio de Sá, e José Roberto Mello 
Porto, Defensor Público do Estado do Rio de Janeiro e Doutorando pela UERJ. 

São dois reconhecidos juristas e a combinação na autoria do texto o 
enriqueceu, garantindo visão interinstitucional de seu objeto. 

O livro está dividido em nove capítulos, ao longo dos qua is é anali
sado o tratamento normativo do Incidente de Assunção de Competência, 
tanto na lei processual geral, assim como no Regimento Interno do Superior 
Tribunal de Justiça. 

Os dois primeiros capítulos analisam aspectos gerais e estão voltados 
à contextualização do instituto, no atual estágio da ciência processual, en
quanto integrante do microssistema de criação de precedentes judiciais, 
com ênfase para evolução histórica da busca pela uniformização dos enten
dimentos jurisprudenciais. 

Neste ponto, os autores delineiam diversos antecedentes legais do 
Incidente de Assunção de Competência, revelando que, desde diplomas an
teriores aos códigos processuais brasileiros, a prevenção e a composição dos 
dissídios decisórios sempre foram perseguidos pelo legislador. 

A sua natureza jurídica não é examinada apenas com visão acadêmica, 
mas sobretudo prática. Ao investigá-la pelo critério material, por exemplo, 
chega-se à tormentosa questão da necessidade de haver processo em trâmi
te no Tribunal para que se instaure o incidente. 

Em seguida, são examinados tópicos estruturais do Incidente de Assunção 
de Competência: competência, legitimidade e o cabimento. Esses elementos, 
entre os poucos que o legislador abordou diretamente, são a· essência de seu 
funcionamento, servindo a exposição para orientar tribunais e partes. 

Uma rápida leitura do art. 947 do Código de Processo Civil de 2015 
não basta para entender, realmente, o incidente. É fundamental, como pro
põem os autores, enxergá-lo por uma lente diferente, como integrante sisté
mico de um corpo de instrumentos trazidos pelo Código Fux, a exemplo do 
Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, dos Recursos Repetitivos 
e da Repercussão Geral. A partir daí, aborda-se o procedimento, os recursos 
cabíveis e a forma de revisão da tese fixada. 

A tarefa não é simples, mas a obra a executa com perfeição. Em tema cuja 
produção doutrinária e jurisprudencial ainda é incipiente, o livro que ora apre
sento será de consulta obrigatória aos estudantes e profissionais do direito. 

Boa leitura! 

Luís Felipe Salomão 
Ministro do Superior Tribunal de Justiça 


